
Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Processo nº  80050437
Nome: Conselho Escolar GO-04
Assunto: Prestação de Contas
Despacho:  1133/2019/GERCON

Tratam os autos da prestação de contas referente ao 1º repasse do PAFIE/2019, no valor de
R$ 16.658,00 (Dezesseis mil, seiscentos e cinquenta e oito reais), repassado ao Conselho Escolar
GO-04, conforme Planos de Aplicação destinados a cobrir despesas de pronto pagamento.

Após prévia análise dos autos, esta Gerência observou que: 
1. Quadro de Movimentação Financeira do Recurso:

Informamos que foram conciliados: 1) No Banco do Brasil, o valor de R$70,00 de depósito
com recursos próprio e o cheque 850122, no valor de R$ 323,76. 2) Na Caixa Econômica Federal: o
valor de R$ 1.750,00 do repasse de alimento, feito em maio/2019, o valor de R$ 21,55, de depósito
com recursos próprios, e também foram conciliados os cheques 900102, 900103, 900104, 900105,
900106 e 900107, no valor total de R$ 3.843,93 (fls. 39, 40 e 41).

Informamos ainda, que foi remanejado o valor de R$ 1.326,871 da verba de Consumo para a
verba de Serviços sem, no entanto, contrariar a Lei do PAFIE, por se tratarem, ambas, da rubrica de
custeio.

Desta  forma,  considerando que as despesas  realizadas  com o recurso  do 1º Repasse  do
PAFIE foram comprovadas mediante a apresentação dos documentos solicitados e considerando a
veracidade ideológica presumida dos documentos acostados, opinamos pela aprovação da prestação
de contas ora apresentada.

Encaminhe-se o presente processo à Controladoria Geral do Município/Gerência de Análise
de Contas e Gestão para análise e deliberação.

Histórico
Custeio Capital

Total
Alimentação Consumo Serviço Gás Reparos EPI Regular EPI

Saldo anterior R$ 2.349,93 R$ 2.690,82 R$ 73,13 R$ 0,00 R$ 15.001,30 R$ 1.512,00 R$ 797,50 R$ 1.323,76 R$ 0,00 R$ 23.748,44
Repasse R$ 8.038,00 R$ 2.500,00 R$ 1.500,00 R$ 1.120,00 R$ 0,00 R$ 3.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 16.658,00
Recursos próprios R$ 0,00 R$ 70,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 5,55 R$ 16,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 91,55
Aplicação R$ 0,00 R$ 196,97 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 196,97
Despesas R$ 7.415,34 R$ 3.641,32 R$ 2.900,00 R$ 580,00 R$ 14.974,98 R$ 1.500,00 R$ 0,00 R$ 1.323,76 R$ 0,00 R$ 32.335,40
Saldo parcial R$ 2.972,59 R$ 1.816,47 -R$ 1.326,87 R$ 540,00 R$ 31,87 R$ 3.528,00 R$ 797,50 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.359,56
Remanejamento R$ 0,00 -R$ 1.326,87 R$ 1.326,87 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
Saldo final R$ 2.972,59 R$ 489,60 R$ 0,00 R$ 540,00 R$ 31,87 R$ 3.528,00 R$ 797,50 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8.359,56

R$ 8.359,56 R$ 0,00

Data do extrato Banco do Brasil 30/04/2019 – Caixa Econômica Federal: 30/04/2019

Serviço pré-
determinado

Saldo a ser 
reprogramado
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